
Assinatura:INDICAÇÃO N° 009/2024
r

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 01 de fevereiro de 2024.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO) 
Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal de Piraí, que determine junto à secretaria competente, 
que seja realizado um estudo para municipalização do fornecimento de 
água, neste município.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

A presente indicação se faz necessária, devido ao 
descontentamento da população sobre a atuação da empresa Rio+ 
Saneamento que, inclui tarifas abusivas, escassez de água de forma 
recorrente, irresponsabilidade da mesma para com os munícipes que, por 
muitas vezes sofrem por um período de 24 horas ou mais sem a prestação 
de serviços e também sem a devida assistência prestada pela empresa. 
Sendo assim se faz necessário um estudo para que possamos municipalizar 
o fornecimento de água para uma melhor qualidade de vida aos Piraienses.
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